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PREFEITURAMUNICIPALDE CRUZMALTINA

Exercício: 2020
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Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto nº 33/2020 de 22/05/2020

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

A Prefeita Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Específica nº 633/2020 de 15/05/2020.

Decreta

Inclusão
13 ENCARGOS DOMUNICIPIO
13.001 Encargos Gerais
13.001.28.844.0000.2.042. Devolução de Recursosde Convenios

R$ 25.325,04426 - 3.3.90.93.00.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total : R$ 25.325,04

LUCIANA LOPES DECAMARGO
PREFEITA

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral
do Município, no valor de R$ 25.325,04 (vinte e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e
quatro centavos), destinado a inclusão das seguintes Dotações Orçamentárias.

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com oArtigo
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

R$ 25.237,833 -Fonte(s): Apoio Financeiro aos Municípios -AFM

Receita

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com oArtigo
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.0
0

R$ 87,21
Remuneração de Depósitos Bancários - Principal F 003

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em 22 de maio de 2020.
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